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PREFEIT\JRA 

CRISTINO 
CASTRO 

GABINETE DO PREFEITO 

Capítulo V 

DO QUADRO DE PESSOAL 

Seção 1 

DOS CARGOS EFETIVOS 

Art.80. O quadro de cargos efetivos do Poder Executivo Municipal são os constantes nos Planos de 
Cargos, Vencimentos e Vantagens do Município de Cristina Castro-PI. 

Seção li 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Art.81 . O quadro de cargos de provimento em comissão da Administração Direta do Poder Executivo 
Municipal, com a respectiva remuneração e atribuiÇôes são os constantes nesta Lei Complementar. 

Seção Ili 

DOS ADICIONAIS E GRATIFICAÇÕES 

Art.82. Os adicionais e gratificaÇôes referentes aos cargos em comissão são os estabelecidos nesta Lei 
Complementar, os demais cargos em provimento efetivo seguem conforme previsão do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Cristina Castro-PI. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art.83. Fica o Poder Executivo autorizado a, mediante a expedição dos instrumentos normativos 
pertinentes, adequar o orçamento do Município às mudanças decorrentes desta Lei, procedendo a 
ajustes tais como transpor, remanejar e transferir recursos e dotações orçamentárias, abrir créditos 
especiais ou suplementares e criar grupos de despesa para a Secretaria Municipal de Cultura e da 
Juventude, observado o art. 43, § 1°, inciso Ili da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art.84. As alteraÇôes da estrutura administrativa estabelecidas nesta Lei serão implantadas 
gradativamente, à medida que os demais instrumentos orçamentários, legais e regulamentares forem se 
concretizando. 

GABINETE DO PREFEITO 

Art.85. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento do Município, mediante 
Créditos especiais, às alterações que se fizerem necessárias para as mudanças decorrentes desta Lei. 

Parágrafo único - Os órgãos e entidades que sofrerem alteração nas suas atribuições, decorrentes desta 
Lei, ficam autorizados a realizar a execução orçamentária prevista na Lei Orçamentária Anual, até que 
sejam realizados os devidos ajustes orçamentários. 

Art.86. Fica autorizado o Poder Executivo, para atender à nova estrutura organizacional do Município, a 
abrir, à vigente Lei Orçamentária Anual, crédito especial até o limite dos saldos das dotações dos 
programas, ações e grupos de despesas dos órgãos fundidos, através da transposição, remanejamento 
ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para o outro 
em favor do órgão sucessor, observado o disposto no art. 43, § 1º, inciso Ili , da Lei Federal nº4320/1964. 

Art.87. Ficam mantidos as Secretarias Municipais, Órgãos e conselhos existentes no âmbito da 
administração direta e indireta criados por lei municipal, com as alterações apresentadas nesta Lei 
Complementar. 

Art.88. Através de Decreto, o Poder Executivo nomeará os titulares dos cargos em total confonnidade 
com os criados e estruturados na presente lei. 

Art.89. Até que sejam expedidos os novos atos de regulamentando, continuarão em vigor os 
regulamentos existentes sobre as matérias versadas nesta lei, no que for com ela compatível. 

Art.90. Havendo causa que justifique, fica autorizado o Poder Executivo à contratação de mão de obra 
temporária, nos termos da Constituição Federal , da Constituição Estadual e da Lei Orgânica do Município 
de Cristina Castro - PI. 

Art.91 . O quadro de cargos e vagas passa a vigorar nos termos desta Lei, sem prejuízo de posterior 
criação de outros cargos de provimento comissionado ou efetivo de acordo com a necessidade. 

Art.92. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotaÇôes orçamentárias próprias, 
previstas no orçamento vigente. 

Art.93. Os cargos de provimento efetivo não listados nesta lei, mas previstos em lei anterior, permanecem 
inalterados, continuando a vigorar o que disciplina a lei que trata dos cargos citados neste artigo. 

Art.94. Fica autorizado o Poder Executivo a proceder com as nomeações de acordo com a capacidade 
orçamentária, podendo designar servidores para acumular atribuições de secretarias, divisões e setores 
medicante Ato Administrativo em caso de incapacidade financeira para novas nomeações, devendo o 
nomeado optar por um dos cargos em nomeação. 

Art.95. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristina Castro/PI, em 17 de dezembro de 2024. 

~l~t\?,~~ 
FELIPE FERREIRA DIAS 

Prefeito Municipal 

ld:073856E594ACE286 

,._r=;~ CRISTINO 
... ~CASTRO 

M•I• uabatho, m•h: futurOI 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 001 , de 07 de janeiro de 2026. 

Homologa o Resultado Final da Avaliação 
de Desempenho, referente ao Edital nº 
001/2025, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI, FELIPE FERREIRA 
DIAS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei 
de Criação da Gratificação de Desempenho (Lei 266/2025) , considerando o 
Resultado Final da Avaliação de Desempenho que foi publicado pela Comissão de 
Avaliação de Desempenho no Diãrio Oficial dos Municípios na Edição do dia 18 de 
dezembro de 2D25. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR o Resultado Final da Avaliação de Desempenho dos 
servidores da Secretaria Municipal de Educação de C ristino Castro - PI , referente ao 
Edital n º 001/2025. 

Art. 2° O resultado homologado é o consolidado final, após a análise e julgamento 
dos recursos administrativos pela Comissão de Avaliação de Desempenho, e estã 
detalhado na Lista em Anexo Único desta Portaria, parte integrante para todos os 
efeitos legais. 

Art. 3° A Homologação do resultado final encerra o ciclo avaliativo de 2025 e servirã 
de base para a concessão da Gratificação de Desempenho, em conformidade com o 
disposto na Lei Municipal nº 266/2025. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência, cumpra­
se e publique-se. 

Cristino Castro - PI, 07 de janeiro de 2026. 

,i = J, CRiSTINO 
~CASTRO 

1 Resumo Executivo 

TOTAL DE AVALIAÇÕES 

165 

NOME DO SERVIDOR 

Maria Do Perpétuo S. M. Da Sitva 

Albertina Maria Da Silva Cevalcante 

Eunice Saraiva Leal 

Mõnlca Aparecida Vieira De Amorim 

Vetúr1a Neta Vieira Da SIiva 

Onilda Maria Araújo De CarvaJho 

Antônia Maria Da Silva 

cantk:lio Ribeiro Da Rocha 

Evandro Benvlndo Cavalcante 

Vera Lucla Nunes Feitosa 

Juliana Guimarães De Lima 

João De Deus Saraiva Gomes 

Jalr Gomes De Castro 

Renato Das Chagas E Silva 

Sandra Martins Da Costa 

Sorênia Femandes Da e . De Farias 

Nylrene De Olivelra Balão 

Jullana Brito Porto Campos 

~~~~~ 
FELIPE FERREIRA DIAS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Cristino Castro - Piauí 
RelatórloGeraldeAvallações - 2025 

Data de Geração: 16/12/2025 20:22:26 

Resultado Final 

MéDIA DE INDICADOR 

0,84 

CARGO 

Apoio Pedagógico 

Apolo Pedagógloo 

Apolo Pedagógico 

Apolo Pedagógico 

Apolo Pedagógico 

Certificação 

Certificação 

Certificação 

Fiscal de Rotas Escolares 

Chefe de Divisão 

Téaik:a De Sistema 

Supervisor de Sistema 

Coordenador Transporte Escolar 

Tec:nk:o Busca Ativa 

Coordenadora LEEI 

Coordenadora PPAIC 

+-
Certificação 

Supervisora 

TOTAL DE GRATIFICAÇÕES 

R$ 380-063,45 

INDtCAOOR DE 
GRATIFICAÇÃO (A$) 

DESEMPENHO 

0,44 AS 1.510,12 

0,67 R$2.358,10 

0,65 A$2.3n,69 

0,73 AS 2.944,03 

o,n AS 3.080,93 

0 ,81 AS 3.451 ,97 

0,42 A$1 .680,84 

0 ,45 AS 1.652,50 

0,38 AS 855,39 

0,83 R$3.511 ,65 

0 ,79 AS 3.087,55 

0,84 A$ 3.594,31 

0,83 A$ 3.209,50 

0 ,86 A$ 3.656,30 

0 ,84 A$ 3.388,76 

0 ,83 R$ 3.220,20 

0,78 R$ 3.294,10 

0,86 RS 1.369,10 

23 Anos
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NOME DO SERVIDOR CARGO 

Cermem Luela G. Doe Santos Supervisora 

Raimundo Nonato Lopes Da Silva Prof. E. Fundamental 

Divina E&pl'rlto Santo Dias Freitas L Coordenadora 

Ugla Sampaio De Ollvelra Prof. E. FundamentaJ 

Arnaldo Pereira De Sousa Vigia 

Raimundo Nonato Pereira Soares Vigia 

>-
Slralane Femandes da Costa Prof. E. Fundamental 

Fernanda Pereira da Silva Prof. E. Fundamental 

Sarah Yasrnim Braga Veloso Prof. E. Fundamental 

Maria Salvadora Lopes da Silva Coordenadora 

Teima Pereira Rego Coordenadora 

Maria Edfluz Mendes Dos Santos Auxiliar ServlQoe Gerais 

Nltta Faustino De Carvalho Prof. E. Fundamental 

Martnalva Vaz De Sousa Br1to Prof. Ed. lnlanUI 

Yumara Pinheiro Lemos Coordenadora Ed. Infantil 

Marta Suefi Rio Branco Diretora 

Vander1a De Sousa Vieira Crisplnho Prof8660r EJa 

Maria José Tele Doe Santos Prof. E. Fundamental 

Maria Eva Da Conceição E SIiva Prof. Ed. Infantil 

Maria Inês Granja Da SIiva 

Nalml Ribeiro Dos Santos 

Mar1a Edllelde Bl&po Da Silva 

Maria carmen Dias Carneiro 

Maria Das Graças Ferreira Rocha 

Josélia Soares Dos Santos 

Mar1a Da Glória Nares De Sousa 

Teresa Maria Ribeiro Da SIiva 

NOME DO SERVIDOR 

Maria Aparecida Dias R. AraUJo 
Pires 

Mardone Ferreira Da Cruz 

Ricollce Pereira De Sousa 

Lella Maria Barreto Da Silva 

Onéria Vogado SIiva 

Leia Gomes De Castro 

Maricllde Dias Pereira 

Maria José Dias De Ollvelra 
carvalho 

Josélla Guimarães De Uma 

Maria De Jesus De Lisboa 

Jlcella De Sousa Brito Farias 

Margarete Ferreira Da Cruz 

Josllda Da Costa E SIiva 

Josélla Ribeiro Da SIiva 

Janete Holanda De carvalho 

!vete Vieira Soares 

Guaraciara Santos Rodrigues 

Jaira De Sá Pereira 

lnécla Dias França 

lvanl Tavares Dias 

Glekie Granja Da SIiva Cr1spinho 

Franclnete C De Uma Benvindo 

Gllde1e De Almeida Feitosa 

Euda Maria Pereira De Sousa 

Fabrtcia Barros Mar11ns 

GIida Pereira De Sá 

Prof. Ed. Infantil 

ProfaBBOr Eja 

Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental 

Diretora 

Professor Eja 

Prof. Ed. Infantil 

Prof8680ra Ed. Infantil 

CA RGO 

Diretora 

Diretor 

Professora Ed. Infantil 

Prof. E. FundamentaJ 

Prof8880ra Ed. Infantil 

Prof. E. Fundamental 

Professora E. Fundamental 

Coordenadora Ed. Infantil 

Coo<denaoora 

Professora Ed. Infantil 

Prof. E. Fundamental 

Prof8S$0r& Ed. Infantil 

Professora Ed. Infantil 

Professora Ed. Infantil 

Prof. E. Fundamental 

Professora Ed. Infantil 

Prof. E. Fundamental 

Coo<denaoora 

Prof. E. Fundamental 

Prof0SSOra Ed. Infantil 

--r;.rofessora Ed. Infantil 

t rof. E. Fundamental 

Diretora 

Professora Ed. Infantil 

Prof. E. FundamentaJ 

GABIN ET E DO PREFEITO 

INDICADOR DE 
GRATIFICAÇÃO (R$) 

DESEMPENHO 

0 ,86 R$ 3.209,74 

0,41 RS 1.250,96 

L 0,82 R$ 3.282.98 1 
>--

0,82 R$ 3.484,88 

~ 

0,82 RS 1.010 ,31 

+ 
0,82 R$ 972,57 

>-- >--
0 ,82 A$999,n 1 

0 ,82 R$999.n 1 

0,82 R$999.n 1 

0,82 R$980,59 1 
>-- >--

0,86 R$1 .449,75 

+ 
0,86 RS 1.117,89 

+-
0,82 R$ 3.285.74 

- -1,00 RS 4.259.30 - - -1,00 R$ 4.499,31 - 0,72 R$ 3.237,05 

0,81 A$ 3 .246,32 1 

0,82 A$ 1.294,36 1 

1,00 R$4.137.61 1 
>-- >--

0,86 RS 3.742,38 

~ 

0,82 R$1.493,52 

+ 
0 ,82 R$3.186,18 

0 ,66 R$ 3.421 .68 1 

0,78 RS 3.527 .86 1 

0,82 R$ 3.086,61 1 

- r-
0,86 R$3.421 ,60 

+ 
1,00 RS 4.259,30 

INDICADOR DE 
GRATIFICA ÇÃO (R$) 

DESEMPENHO 

0 ,80 R$ 3.605,17 

+ 
0,78 RS 3.527,86 

+ 
0 ,66 R$ 3.742,38 

~ 

0,86 RS 3.207,75 

+ 
1,00 RS 3.650,83 

0,82 R$ 2.837,69 

0,78 RS 3.337 .02 1 

0,95 R$3.519,17 1 

1 

o.n RS 2.844.94 1 

1,00 R$ 3.164,05 1 

0 ,86 R$ 3.742,38 1 

- ..__ - -0.97 RS 4.135.01 1 

1,00 RS 3.407,44 

----+--
1,00 RS 3.224,90 - t-- - -0,82 R$3.086,61 

0,86 RS 3.885,76 1 

0,82 R$3.186,18 1 

0,82 R$ 3.083,84 1 

1,00 R$4.3n,8t 

+ 
0,82 R$3.186,18 

+ 
1,00 R$3.894,22 

>--
0 ,63 A$ 3 .748,33 1 

0,82 A$ 3 .066,61 1 

- -0,86 R$3.632,48 

- - 1,00 R$ 3.772,52 - 0.82 R$ 3.484 .88 

NOME DO SERVIDOR 

Elityanne Siqueira De Sousa 

1 Edlene Rodrigues Mendes Silva 

DeJacira Alencar Magalhões Araújo 

Deonl Dias De Oliveira Nunes 

Clemllde Ribeiro De Sousa 

Cleia Lopes Campos 

Cremlldes Cunha Reis Saraiva 

Amoldo Lopes De Rocha Mendes 

Carmem Lucia Franco De Araújo 

Aurlnelde Teles De Barros -Aurllene Teles De Barros 

Ana Marta Almeida De SIiva 

Aurenlvla Martins Pereira Da Costa 

Ana Rita Barbosa Holanda 

Ana Cenobellna Dias De Sousa 

Ana Clara De Souza 

1 Vai mira De Sousa campos 

Alcimar Da Costa 

Alba Maria Da Silva 

Soraia Da SIiva Siqueira Santoa 

Stela De Oltvelra Araújo 

Maurfdo Martins Lemos 

Nayra Régia Santos Alves 

Sõnla Maria Ríbeiro De Sousa 

Maria Do Socorro Pereira Da Rocha 

Solárta Maria Mota 

Jesualdo Campos Pereira 

NOME DO SERVIDOR 

Marie De Jesus Ribeiro De Sousa 

Lucas Holanda Guerra 

Uana Miranda Furtado 

Rosfmária Cardoso De Carvalho 

Fabk>la Dias Alencar 

Jaquelfne Faleão Franco 

El1kles Gomes De França 

Olinda Maria Rodrigues Amaldo 

Olga Rodrigues Arnaldo 

Darclo Granja Ollvelra 

Maura Raquel Martins Plnhefro 

Andreia Granja Ollvelra 

Mar11 Con:lelro De Farias 

Nilva Chagas Vieira 

lgor Figueiredo Da SIiva 

José Pereira Campos 

Cristina Araújo Santos 

Paulo Ney Cordeiro De Farias 

Conceição Ribeiro Santos 

Clementina Barros Costa 

Roslleide Santos Gomes Uma 

Maria Das Meroês SIiva Pereira 

Volneina Alves Ferraz 

Olinda Nunes Da Silva 

Maria Nlvaldlna Santana Da Silva 

Marta Nilsa Lourenço Dos S. Dias 

Maria De Jesus Rocha 

CARGO 

Professora E. Fundamental 

.... - ..__ 
Prof. Ed lnfantll 

Prof. Ed Infantil 

Professora Ed. Infantil - -Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental - -Professore Ed. Infantil 

Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental 

Diretora -Prof. E. Fundamental -Professora Ed. Infantil -Coo-ra 

Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental 

Prof. Ed Infantil 

1 Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental 

>--
Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental 

Prof. Ed Infantil 

Prof. E. Fundamental 

Apolo Pedagógico 

Prof. E. Fundamental 

+ 
Prof. E. Fundamental 

CARGO 

Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental 

Coo-ra 

Prof. E. Fundamental 

t-
Prof. Ed Infantil 

Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental 

Prof. E. Fundamental 

+ 
Prof. Ed lnfantJI 

+ 
Coo-ra 

Secretária Zona Rural 

-+-eoo_, 
+-

Diretor 

Coo-ra 

Diretor 

Diretora 

Diretora 

---+-
Auxlllar Serviços Gerais 

---+-
Auxiliar Serviços Gerais 

Auxiliar Serviços Gerais 

Auxiliar SeMÇOs Gerais 

Auxiliar Serviços Gerais 

---+-
Auxiliar Serviços Gerais 

---+-
Auxiliar Serviços Gerais 

INDtCADOR DE 
DESEMPENHO 

0 ,76 

1,00 

1,00 

1 ,00 

0,82 

0,82 

1,00 

0,82 

0 ,82 

1,00 

0,82 

1,00 

0,78 

0 ,82 

0,82 

0,98 

-

~ 

-

-

-
-
-
-

-
0,66 

0,82 

0,91 

0 ,82 

0 ,82 

0 ,81 

1,00 

0 ,82 

0 ,82 

-
0 ,82 

0 ,82 

INDtCADOR DE 
DESEMPENHO 

0,82 

0,82 

0,82 

0 ,82 

0,82 

1,00 

0 ,82 

0 ,82 

0 ,82 

0,82 

0,82 

1,00 

0 ,82 

0 ,66 

0 ,66 

0,66 

0,82 

0 ,80 

0 ,66 

0 ,82 

0,82 

0,82 

0 ,66 

0 ,82 

0 ,66 

0 ,82 

0 ,86 

GRATIFICAÇÃO (A$) 

R$1 .340,75 - A$ 4.137,61 1 

A$ 4.137,61 1 

R$ 4.259,30 1 - RS 1.443,74 
~ 

A$ 3.086,61 - A$ 3.894,22 

A$ 3.086,61 

R$3.186,18 

RS 4.255,92 

r-

R$3.186,18 

r-

R$ 3.529,14 

r-

RS 3.193,90 

r-

R$ 2.987,04 

r-

RS 3.385,31 

r-

R$4.176,82 

r-

R$ 3.421 ,60 1 

RS 3.484,88 

R$ 3.540,20 

R$3.186,18 1 

>--
A$ 995,66 1 

R$ 983,73 

RS 1.216,95 

RS 3.484,88 

R$ 995,68 - A$ 3.086,81 

R$999,n 

GRATIFICAÇÃO (R$) 

RS 995,68 

R$ 995,68 

AS 995.68 

R$3.482,11 

RS 995,68 

RS 1.216,95 

A$ 995,68 

R$ 3.484,88 

R$3.484,88 

R$999,n 

R$ 3.484,88 

R$1.216,95 

R$ 2.934,49 

RS 1.053,05 

RS 1.449,75 

R$1.581 ,55 

R$1 .350,00 

R$1 .442,29 

RS 1.551 ,11 

RS 1.472,73 

R$ 1.078,71 

R$L118,25 

R$ 1.158,42 

RS 1.209,59 

RS1 .1n,n 

RS 1.040,97 

RS 1.158,42 

23 Anos
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,r=~ c·Ã,sT1No 
~-CASTRO 

M,11ls trabalhO, m,11ls futurO! 

NOME 00 SERVIOOR CARGO 

Maria Aparecida Vieira Mendes Auxiliar Serviços Gerais 

Marta Aparecida Castro Vieira r Auxiliar Serviços Gerais 

Maria Amélia Teles Da Silva L Auxiliar Serviços Gerais 

Isaías Pereira Da Silva Auxiliar Serviços Gerais 

Juocl Soares Hon6r1o Motorista 

Mareeis Da Silva Mola Oliveira Auxiliar Serviços Gerals 

Juliana Teles De Moura Auxiliar Serviços Gerais 

José Luiz Do Nascimento Motorista 

Joc~mo Martins De Góis Motorista 

Auzanio Guedes Da Silva Motorista 

Vi1'90'ino Oliveira Da Silva Vigia 

Raquel Aparecida 8. Dos Santos Atend. Administrativa 

Rejane Soares Da Silva Atend. Administrativa 

Denilza De Araújo Pinheiro Atend. Administrativa 

Ana Cláudia Pereira De Sousa Atend. Administrativa 

Tomaz Guerra Sá Vigia 

-
Similde Oliveira Da Silva Vigia 

Rafael Soares Honófio Vigia 

Pedro Soares Da Silva Júnior Vlgla 

Pedro Das Chagas Gentil Vigia 

Maciel Mendes Da Silva Vigia 

-
Louslmar Chagas Oliveira Vigia 

lvanaldo Pereira De Sena Vigia 

Gilne1e Campos Vigia 

Francisco Teles Dos Santos Vigia 

Erisvaldo De Araújo Vigia 

Deybson Rio Branco Honório Vigia 

NOME 00 SERVIOOR CARGO 

Deudson Folha Rabls Vigia 

Bartõ Galeno Pereira Barre10 Vigia 

Amaury Miranda Campos Vigia 

Euvania Mendes Da Silva Prof. E. Fundamen1al 

lvanilde Dias Ferreira Coordenadora 

Fabiano Rosal De Brtto Vigia 

Elizangela Mendes Gomes Auxiliar Serviços Gerais 

Teresa Ferreira Dos Sanlos Professora Ed. Infantil 

Girlene Rocha Sobrinho Professora Ed. Infantil 

Rute Uma De Oliveira Sá Professora Ed. Infantil 

-
Miriam Assis Da Rocha Auxiliar Serviços Gerais 

Evarista Ferreira De Abreu Auxiliar Serviços Gerais 

Miguel Arcanjo Lopes Mendes Coo!denador 

- -
- 1--

+ 

+ 

+ 

.. 

+-

GABINETE DO PREFEITO 

INOICAOOR DE 
DESEMPENHO 

082 

0,88 

1,00 

0,88 

0,88 

0,82 

0,88 

0,88 

0,88 

0,88 

0,82 

0,82 

1,00 

0,88 

0,82 

0,82 

1,00 

0,82 

0,82 

0,82 

0,82 

0,82 

0,88 

0,82 

0,82 

1,00 

0,88 

INOICADOR DE 
DESEMPENHO 

0,82 

0,88 

0,82 

0,81 

0,61 

0,61 

0,74 

0,86 

0,86 

0,86 

0,75 

0,78 

0,38 

-

-

-

-
-

-

-

-

GRATIFICAÇÃO (A$) 

AS107871 - AS 1.369,491 

A$ 1.226,17 1 
,__ 

AS 1.077,36 

AS 1.533,70 

AS 1.039,17 

AS 1.247,58 

AS 1.543,87 

A$1 .4ô0,67 

A$1 .533,70 
,__ 

AS 1.049,85 

AS 1.041,27 
,.__ 

AS 1.106,67 - AS 1.060,22 1 

AS 932,04 1 

R$970,77 

A$ 1.096,65 I 

AS 828,43 

A$ 1.010,31 1 

AS 1.051 ,83 

AS 1.402,43 - A$972,57 - AS 1.002,06 I 

AS 1.139,01 

AS 1.010,31 

AS 1.283,15 - A$ 1.127,42 

GRATIFICAÇÃO (A$) 

R$753,12 

RS 1.028,79 

R$1.008,43 I 

R$ 3.246,32 J 
A$726,18 

R$585,61 I 

A$ 978,63 

RS 1.523,94 

-
A$ 3.363,19 

RS 1.524,24 

-
R$988,82 

R$1 .410,02 

RS 1.449,06 1 
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~ rffl:i ~ CRISTINO 
~CASTRO 

M•l-s t~tN,lho, m•l-s fut.urOI' 

PORTARIA N º 002, de 09 d e janeiro de 202 6. 

GABINETE DO PREFEITO 

D esigna servidores e 
servidoras para atuarem como 
agentes de contratação, pregoeiros 
e/ou membros de comissão de 
contratação na abertura. análise e 
julgamento das licitações d e que 
trata a L ei Federal nº 14.1 33, de 1 ° 
de abril de 2021, sem prejuízo das 
atribuições espec íficas do cargo. 

O P R EFEIT O M U N ICIPA L DE CRISTINO CASTRO - PI , n o u so das atribuições 
le gais que lhe são conferidas pela L ei Orgânica Municipa l e nos termo da Lei Federal 
nº 14.133/2021 : 

C ONSIDERAN D O a publicaçã o da Lei Federal 14.133/202 1, no dia 01 de abril 
de 2021, que tra ta sobre normas de Licitações e C o ntratos Administrativos; 

CONSIDERAN D O que o artigo 7 º da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que 
caberá a autoridade máx ima do órgão promover a gestão por competências e 
designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à exec ução 
da referida lei ; 

C O NSIDERAN D O o disposto nos incisos L e LX do Artigo 6°, bem como no 
Artigo 8°, da Lei Fe d e ral nº 14.133/2 021 ; 

C O NSIDERANDO que, que conforme artigo art. 8 a Lei Federal 14.133/202 1, 
o agente de contratação é a pessoa designada por ato específico da autoridade 
competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da Administração 
Públ ica. para tomar decisõe s, acompanha r o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
a nda m ento do certa me até a homologação; 

C O NSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes 
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a 
função de receber , examinar e julgar documentos rela tivos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares; 

RESO LVE: 

A rt. 1° - D esignar o(s) servidor(es) abaixo para, sem prejuízo das atribuições 
laborais em suas respectivas unidades de lotação , atuarem como Agentes de 
Contratação n os procedimentos reg idos p e la Lei nº 14.133/2021 : 

i. JOÃO NALDO CAMPOS SOARES, CPF: 066.110.823-60 

~ rffll ~ é "RISTINO 
~CASTRO 

M ais tratMlho, m.afs futurot 

GABINETE DO PREFEITO 

li. SALVADOR SARAIVA GOMES, CPF: 935.247.733-2 0 

§ 1 ° - Os agentes de contratação designados serão responsáveis, entre outras 
atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas 
e le trõnicas nos Portais d e Compras . 

§ 2° - Em suas ausências ou impedimentos. o Presidente será substituído pela 
servidora indicada no inciso li. 

Art. 2º - Designar o s Agentes d e Contratação acima nominados para atuarem 
como Pregoeiros, conforme o disposto no Artigo. 8°, § 5° da Lei 14.133/21. 

A rt. 3° - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidê ncia 
da primeira, comporem a Comissão Permanente de Contratação desta Prefeitura. na 
qualidade de membros titulares: 

1. JOÃO NALDO CAMPOS SOARES, CPF: 066.110.823 

l i. SALVADOR SARAIVA GOMES, CPF: 935.247.733-20 

Ili. JOÉLIA CARNEIRO GUIMARÃES, CPF 038.368.839-61 

IV. R ICARDO DA SILVA SIQUEIRA, CPF: 947.168.203-78 

A rt. 4° - Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de 
Contratação, para comporem a Comissão Pe rmanente d e Contratação desta 
Prefeitura, na qualidade de membros Suplentes: 

1. ELINE ROSAL DA COSTA, CPF: 005.127.773-57; 

l i. RAWENDES MOTA PEREIRA, CPF 041.209.753-2 0 ; 

Ili. MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA ROCHA, CPF: 744.951 .603-97; 

A rt. 5° - Quando do processo de contratação direta (dispensa, inexigibilidade 
de licitação) o mesmo será conduzido pelo Agente de Contratação. 

A rt. 6° - Ao Agente d e Contratação , ou, conforme o caso, à Comissão d e 
Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, in c luindo 
o rece bimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos. cabendo-lhes ainda: 

1. Conduzir a sessão pública; 

l i. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos d e 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além d e poder requisitar subsídios forma is 
aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

Ili. Verifica r a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabe lecidos no edita l; 

IV. Coordenar a sessão pública e o e nvio d e la nces. quando for o caso; 

V . Verificar e julgar as condições d e habilitação; 

VI. Sanear erros ou falhas que n ão alterem a substâ ncia das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

V II. Receber, examinar e decidir os recursos e e ncaminhá -los à autoridade 
competente quando mantiver sua d ecisão; 

23 Anos
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